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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Decreto Legislativo Nº 00393/2017

@ CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MÉRITO Á COOPERATIVA AGROPECUÁRIA LTDA DE UBERLÂNDIA 
CALU, PELOS 55 ANOS DE FUNDAÇÃO E 25 ANOS DE CRIAÇÃO DO COMITÊ EDUCATIVO.

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA APROVA E O PRESIDENTE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 
LEGISLATIVO.

Art. 1º - Fica concedido Diploma de Honra ao Mérito à Cooperativa Agropecuária de Uberlândia Ltda CALU, pelos seus 55 
anos de fundação e 25 anos de criação do Comitê Educativo.

Art. 2º - A entrega do Diploma de Honra ao Mérito dar-se-á em sessão solene a ser realizada no Plenário da Câmara 
Municipal de Uberlândia ou fora dele, em data a ser marcada pelo homenageado, após receber comunicação do poder 
Legislativo.

Art. 3º - Fica o Presidente Municipal de Uberlândia autorizado a utilizar os recursos previstos no orçamento do Poder 
Legislativo para atender as despesas com a solenidade.

Art. 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Ver. Baiano
Vereador

Ver. Ronaldo Alves
Vereador

Ver. Vilmar Resende
Vereador

Justificativa:

A Cooperativa Agropecuária Ltda de Uberlândia Calu foi fundada em 24 de maio de 1962 por um grupo de 
aproximadamente 40 produtores de leite da região que viram no Cooperativismo a saída para enfrentarem as dificuldades de 
comercializar a produção leiteira. Desde o início, a Calu conseguiu apoio de entidades de classe, autoridades e políticos. 
Com recursos próprios e, por meio de financiamentos, os fundadores instalaram o laticínio e de lá para cá a Cooperativa só 
registra crescimento. A Cooperativa tem hoje um nome forte no mercado. Comercializa os mais de 50 produtos lácteos em 
cidades do Triângulo e Alto Paranaíba Mineiro, São Paulo, além de outros estados do Norte e Nordeste do Brasil. A Calu foi 
uma das primeiras indústrias responsáveis por gerar empregos na cidade. Hoje emprega cerca de 110 colaboradores e mais 
100 indiretos. São aproximadamente 3 mil produtores cooperados. A Cooperativa conta com a matriz, em Uberlândia e 
quatro filiais: em Monte Alegre de Minas, Tupaciguara, Gurinhatã e Ituiutaba. A credibilidade da Calu foi conquistada ao 
longo dos anos e está refletida nos prêmios acumulados: 19ª vez consecutiva Top Of Mind em Uberlândia; Prêmio Top Of 
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Quality da Ordem dos Parlamentares do Brasil; Prêmio Ulysses Guimarães oferecido pela Ordem dos Parlamentares do 
Brasil; Prêmio Dr. Oswaldo Cruz de Educação e Responsabilidade Social.; Top 100 Aitmap 2008 - Mérito Empresarial 
Indústria de Laticínio, oferecido pela Associação de Imprensa e Cultura do Triângulo Mineiro e Alto Paranaíba (Aitmap); 
Selo Amigos da Juventude oferecido pela Prefeitura de Uberlândia, por meio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, por dar oportunidade aos jovens de ter acesso ao mercado de trabalho. Em 1993, a CALU criou o seu Comitê 
Educativo, dentro da sua estrutura organizacional como órgão auxiliar e consultivo formado pelas lideranças de cooperados 
na sua região de atuação e como estratégia de desenvolvimento do cooperativismo. Com o fomento da prática da educação e 
princípios cooperativistas junto ao seu quadro social e familiares, formou várias lideranças para ocupar cargos de 
Conselheiros Administrativo e Fiscal na cooperativa, contribuiu na reformulação do Estatuto Social e participou ativamente 
na capacitação de seus cooperados e empregados rurais para crescimento da pecuária leiteira na região. Hoje são mais de 20 
líderes que dão sustentação ao movimento cooperativista. A CALU atualmente é administrada pelo cooperado Sr. Cenyldes 
Moura Vieira como Presidente, tendo como Vice Presidente o cooperado Sr. Hamilton Wagner de Moraes, e Coordenador do 
Comitê Educativo Sr. Carlos Galeno de Almeida. Por todas estas razões e suas importâncias, pedimos a aprovação deste 
Decreto Legislativo
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